
 
 
 

República Federativa do Brasil. 

Estado do Pará. PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

Vereador: LUIZ GONZAGA NOGUEIRA DA SILVA (Cabecinha 

 

 

 
 

 
Avenida das Acácias s/n – Campo – São Sebastião da Boa Vista – Pará. 

CEP: 68.820.000 – CNPJ: 05.678.867/0001-14. 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

 

 

 

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de 

assessoria e consultoria pública, incluindo: diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em 

relação à transparência pública constante das informações obrigatórias, para atender a lei de 

acesso à informação (lei 12.527/2011) e a lei da transparência (lc 131/2009), conforme exigências 

dos tribunais de contas, ministério público e outros, para serem prestados junto a câmara dos 

vereadores de São Sebastião Da Boa Vista- PA 
 

 

Na qualidade de Ordenador de despesa da Câmara Municipal de São Sebastião da Boa 

Vista - PA, tendo como base técnica o conteúdo do despacho expedido pelo Setor de 

Contabilidade (em apenso aos autos), DECLARO para os efeitos do inciso II do art. 16 da Lei 

Complementar nº 101/2000-LRF, que as despesas especificadas na Proposta de Preço apresentada 

pela empresa em apenso nos autos deste processo possui adequação orçamentária e financeira com 

a Lei Orçamentária Anual vigente (Exercício 2024) e compatibilidade com o Plano Plurianual e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente (Exercício 2024). 

 

São Sebastião da Boa Vista - PA, 03 de Abril de 2024. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
 
 

_______________________________ 

João Rodrigo do Nascimento Ferreira 

Presidente 
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